
MEDIDAS A ADOPTAR NA DESATIVAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

 

Não está prevista a desativação da exploração, contudo, se suceder esta situação, entregaremos 

atempadamente um plano às entidades competentes.  

 

Nesse plano iremos referenciar o seguinte: 

 Efetuar o desmantelamento e remoção das instalações e equipamentos, na fase de 

desativação, procedendo às necessárias diligências de forma a garantir que, sempre que 

possível, este será reutilizado ou reciclado ou, na sua impossibilidade, enviado para destino final 

adequado 

 Recomenda-se a restrição das movimentações de veículos e máquinas existentes na fase de 

desativação aos caminhos existentes e aos locais nos quais seja necessário a sua presença; 

 Recomenda-se a reflorestação das áreas livres de forma a promover a infiltração e recarga, bem 

como a diminuir a erodibilidade do solo; 

 Proceder ao restabelecimento e recuperação paisagística da área envolvente degradada, 

através da reflorestação com espécies autóctones e do restabelecimento das condições 

naturais de infiltração, com a descompactação e arejamento dos solos. 

 Garantir o efetivo desmantelamento, limpeza e recuperação paisagística de todas as áreas 

afetas à exploração agropecuária. 

 Os animais sairão por fases, de forma a desativar gradualmente cada sector; 

 Proceder-se-á ao esvaziamento da nitreira e fossas e reposição do solo ao estado natural 

 

Todas as medidas propostas permitirão reduzir a magnitude e significância dos impactes negativos 

identificados, permitindo criar condições para preservar e sustentar as condições biofísicas e socioeconómicas 

do local de intervenção. 

 


